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até ao valor de E 25 000, bem como julgar em falhas
processos de valor não superior a E 50 000;

Ordenar a passagem de certidões de dívida à Fazenda Nacio-
nal em que tenha havido citação do chefe do serviço de
finanças;

Praticar todos os actos necessários à informação e remessa
à DF ou ao Tribunal Administrativo e Fiscal dos processos
de oposição, embargos de terceiro, impugnação e recla-
mação de créditos, bem como das reclamações referidas
no artigo 276.o do CPPT;

Proferir despachos para instrução dos processos de con-
tra-ordenação, mandar restituir os bens apreendidos após
pagamento das coimas e cumprimento das obrigações,
mandar arquivar processos findos por pagamento ou por
extracção da certidão de dívida;

Proferir despachos para instrução dos processos de recla-
mação;

Proferir despachos relativos às situações referidas no artigo
37.o do CPPT;

Coordenar e controlar as tarefas relacionadas com os sis-
temas informáticos do SEF e do SCO, este apenas no
que respeita a PCOs;

Controlar e orientar a execução do sistema de restituições;
Promover e controlar os mapas de faltas e licenças ou outros

relacionados com pessoal;

Na adjunta Eugénia Maria Fernandes Guilherme:

Controlar e fiscalizar todo o serviço relacionado com os
impostos de circulação, camionagem e municipal sobre
veículos, nomeadamente a concessão de dísticos especiais
e de isenção, bem como o registo e arquivo dos docu-
mentos com eles relacionados;

Coordenar e controlar os serviços de administração geral
relacionados com o serviço de entradas de correspon-
dência e serviço de correios e telecomunicações.

4 — Na minha ausência substituir-me-á o chefe de finanças-adjunto
que há mais tempo desempenhe essas funções neste serviço de
finanças.

5 — A presente delegação de competência não prejudica o cha-
mamento a si da resolução de qualquer assunto, sem quaisquer for-
malidades e a qualquer momento e sem derrogação ainda que parcial
da presente delegação, bem como a modificação ou revogação dos
actos praticados pelos delegados, com estrito respeito ético e legal.

6 — A presente delegação produz desde 23 de Maio de 2005, ficando
por este meio ratificados todos os despachos entretanto proferidos
sobre as matérias objecto da presente delegação de competências.

23 de Maio de 2006. — O Chefe do Serviço de Finanças do Montijo,
Américo Alves da Silva.

Despacho (extracto) n.o 13 572/2006 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo do disposto no artigo 30.o e seguintes
do Código do Procedimento Administrativo, delego nos chefes de
finanças do distrito de Vila Real a competência legal que me está
atribuída nos n.os 4 e 5 do artigo 65.o do CIRS para a alteração
aos rendimentos declarados pelos sujeitos passivos no modelo 3 do
IRS, relativamente aos rendimentos do ano de 2005 e seguintes, resul-
tantes de procedimentos de verificação de situações irregulares que
se mostrem reveladas na aplicação informática instituída para a sua
detecção e gestão.

É permitida a subdelegação do chefe de finanças-adjunto para a
área da tributação, a qual deve ser submetida ao meu sancionamento
antes da sua publicação.

Com conhecimento aos chefes de divisão da Tributação e Cobrança
e da Justiça Tributária.

Aos chefes de finanças para cumprimento.
Remeta-se à DSGRH para publicação no Diário da República.
A presente delegação produz efeitos a partir do dia 1 de Junho

de 2006, considerando-se ratificados os actos praticados ao seu
abrigo.

5 de Junho de 2005. — O Director de Finanças de Vila Real, Fran-
cisco A. Almaça Fialho.

Despacho (extracto) n.o 13 573/2006 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo do disposto no artigo 62.o da Lei Geral
Tributária, no n.o 1 do artigo 29.o e nos artigos 35.o e 37.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego:

I — Competências próprias:
1 — No chefe de divisão da Tributação e Justiça Tributária, desta

Direcção de Finanças, e nos chefes dos serviços de finanças deste

distrito a competência legal que me está atribuída nos n.os 4 e 5
do artigo 65.o do CIRS para alteração aos rendimentos declarados
pelos sujeitos passivos no modelo 3 do IRS, relativamente aos ren-
dimentos do ano de 2005 e seguintes, resultantes de procedimentos
de verificação de situações irregulares que revelem na aplicação infor-
mática instituída para a sua detecção e gestão ou de outros elementos
do conhecimento da administração fiscal.

2 — No chefe de divisão da Tributação e Justiça Tributária, Ramiro
António Moreira, a designação dos peritos regionais para interferirem
nas segundas avaliações, nos termos dos artigos 74.o e 76.o do CIMI.

II — Produção de efeitos:
1 — Não vigora o poder de subdelegar.
2 — Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 2006,

considerando-se ratificados os actos praticados ao seu abrigo.

8 de Junho de 2006. — A Directora de Finanças de Bragança, Maria
Manuela Valente.

Despacho (extracto) n.o 13 574/2006 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo dos artigos 62.o da lei geral tributá-
ria, 9.o, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, e 10.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, 27.o do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, e 29.o, n.o 1, e 35.o a 37.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego nos chefes de finanças dos
serviços locais do distrito a competência para:

Autorizar a emissão de reembolsos de IRS ou para retirada da
marcação SUSPLIQ em resultado de análise de listagens/con-
trolos fiscais — aplicação informática «Gestão de irregulari-
dades do IR»;

Apuramento, fixação ou alteração de rendimentos e actos cone-
xos, subsequentemente aos actos de análises de listagens e
análises internas — correcções internas (artigo 65.o do CIRS).

Este despacho produz efeitos na data de entrada em produção
da aplicação informática «Gestão de irregularidades do IR».

Todo o expediente, assinado ou despachado ao abrigo do presente
despacho, deverá mencionar expressamente a presente delegação.

12 de Junho de 2006. — O Director de Finanças de Santarém, Mário
Pereira Januário.

Direcção-Geral do Orçamento

Aviso n.o 7254/2006 (2.a série). — Concurso para a categoria de
assessor de orçamento e conta principal, da carreira de técnico superior
de orçamento e conta. — 1 — Nos termos dos artigos 27.o e 28.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu
despacho de 16 de Junho de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso visando o preen-
chimento de um lugar na categoria de assessor de orçamento e conta
principal, da carreira de técnico superior de orçamento e conta (área
económica), do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Orçamento,
constante da Portaria n.o 471/2000, de 30 de Março, alterada pela
Portaria n.o 576/2001, de 14 de Março.

2 — Quota para intercomunicabilidade vertical — nos termos do
artigo 3.o, no 3, do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e atentas as necessidades do serviço e o aproveitamento racional de
recursos humanos, a quota de lugares a prover através do mecanismo
da intercomunicabilidade vertical é de 0 %.

3 — Promoção da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres — em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre os homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação (despacho conjunto
n.o 373/2000, de 31 de Março).

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar supramencionado, caducando com o respectivo
preenchimento.

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se
nomeadamente os seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado desig-

nadamente pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, alterado designadamente

pela Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 159/95, de 6 de Julho;
Decreto-Lei n.o 420/99, de 21 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com alterações;




